
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora BAIXINHA GIRALDELLI - SOLIDARIEDADE 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

Com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, solicito que seja 

enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, a INDICAÇÃO para a 

NECESSIDADE URGENTE DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA PRAÇA AO LADO DO CMEI 

GOVERNADOR JOSÉ GARCIA NETO NO RESIDENCIAL SALVADOR COSTA MARQUES, 

nesta capital. 

 

J U S T I F I C A T I VA 

 

           A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito que providencie junto a 

Secretaria de Serviços Urbanos - LIMPURB, a realização de serviços de limpeza e manutenção na praça 

localizada ao lado do CMEI Governador José Garcia Neto no Residencial Salvador Costa Marques. 

Acredito que a realização desse serviço de limpeza contribuirá significativamente para a melhoria 

da qualidade de vida dos moradores do Residencial Salvador Costa Marques. 

 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

Verª Baixinha Giraldelli 
Solidariedade 
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